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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

POLtrlCA CULTURAL DO MUNICiPIO DE PIMENTEIRAS/PI - CMPC 

O Conselho Municipal de PolftJca Cultural - CMPC, no uso de suas atrlbu;ç0é$ 

estatutárias CONVOCA os repre-sentante$ de entidades da sociedade civil. artistu, 

produtores culturais, agentes e grupo$/00\ed110s culturais a participarem da elel9ão 

para os cargos de CONSELHEIRO, PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE E 

SECRETÁRIO do referido Corn,e\ho no dia 04 de março de 2021 , às 09h no auditório 

do CENTR~ .. CULTURAL C\NÊAS MARTINS NOGUEIRA. localizado na praç:a 

Leõnidas Melo, ~n-. centro. Pimenteira&-PI. 

.. 
... '! r-:-

1. DAS DISPOSIÇÕES 1,'l1clAIS 11-, 
1 .1 O munlclpio de Pimenteira&-PI diapõe da Lei 438/13, de 14 de abnil de 2013, e 

sua!l a/ferações, regulamenl:Bda pelo Decreto nº 0912013, que in$tit1,1iu o Conselho 

MunlclpaJ de Pofftica Cultural do Munlclp lo de Pimenteiras-PI , suas competênciu, 

composição e organização. 

1.2 O Conselho Municipal de Polltica Cultural - CMPC 6 un, .f>t'QIO, ;CP_~iado de 

C11rtiter nonnativo, deliberativo, conaultlvo e flscallzador vin,c:ul(ldo à Secretaria 

Municipal de Cu\wnt , f 
, .. ' .:r-

2. DOOBJETO 

~~- .rR. 
li 1 _.,, 

2.1 Conslitul.se objeto deste Edital as el.eições dos representanlé$ da l!IOcledade civil. 

O COn$8ll"IO Munlclpal de Politica Cultural - CMPC é oompo5lo ,por 10 (dez) 

membros titulares e respectivos s1.1plentes, Observada a representàtillidade do Poder 

Público Municipal e da Sociedade Civil, conforma a seguir. 

1. 

li. 

05 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, ,representantes do 

Poder Público Municipal, assim diacriminados: 

a) 0 1 {um) membro da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

b) 0 1 {um) membro da Secretaria Municipal de Educaçto; 

e) 01 {um) membro da Secretaria Municipal de Administração; 

d) 01 {um) membro da Secretaria Mun icipal de Finanças; 

e) 01, {um) membro da Secretaria Municipal de Obras 

05 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, representantes do 

Setor Cultural , eleitos pelos segmentos. assim discrimin ados: 

a} 01 (um) repr-tar_te c;Sas ~~CM(~. d~ 6pera ~ -); 

b) 0 1 ' (um) represen · nte' ·dia •"'8 ~•s . artea__.pl~icas,i'_a~ 
. !• .'I' 

fotografia): -:. . • , · r -. 

' ~ ~. "' ~' ;;é ' 
e) 01, (um) repre~numte do audiovisual (cinema, 11ldeo, animaçao): 

d) 01 (um) representante da música ou cultura popular (capoeira, quadrilha& 

juninas, cordel, reisado etc.) ; 

e) 01 (um) representante das éreas de Rteratura, livro e leitura; 

11.2 Os titu lares e pie~~-do "'-fdel'. úbliooi'tie 
Secretérios e Chefe& · Setó ,~~& cõr m . , ., • 

~L ~ ~ iil ~ ' 'JJ,;s, ~ 

11.3 Poderao oompor o Conselho Municipal de Polltica Cultural - CMPC, apenas 

maiores de 18 (dezoito) anos, residentes no Município de P:imenteiras-Pi. 

11.4 Os membros do Conseltio Municipal de Pollt lca Cultural - CMPC serão 

designados p« melo de portaria , expedida pelo (a) Prefeito (a). 

11.5 O exerclcio do m andato de membro do Conselho Municipal de Polltica Cultural -

CMPC é gratuito 'e sua funçao considerada de relevante interesse público. 

11.6 Os membros do Conselho Municipal de Política Cultura l - CMPC terao mandato 

de 02 (dois) a nos, renovável uma única 11ez por igual período. 

3. DO PROCESSO DE ELEIÇÃO 

3,1 Na ocasiao da Eleição. os representantes, independentemente de presidente, llder 

ou integrante, dellerão indicar 02 (dois) componentes do Grupo que irá disputar 

com os outros o cargo de Conselheiro. 

3 .1.1 A indlcaçllo deverá ser dar ,por meio do preenchimento da ficha de inscrtçllo

conforme Anexo I deste edital. 

3.2 Os ,representantes do órga.o/entidade ou Grupo/expressão cultura! dew'rlio 

escolher com no mlnimo 02 {dois) dias antes suas respectivas indicações. 

3.3 Consideram.se e leitos para os cargos os conselheiros que obtiverem a maioriai 

simples de 11otos. 

3.4 Para eff!!!OS de elelçllo conslderam-se eleitos. por érea, o candidato mais votado 

como titular e o segundo mais votado como suplente. 

3.5 Se nao houver candidatos s~ · nohlmeflto de todos os cargos, a, 

acolha da vaaasi ~ · · 1 o .· ,_,,.. , ,: ' 
ln'dlcado estsja de ac?d 

3 .6 O Conse-lho Municipal de - MPC deve eleger, entre seus 

memt>_tos eleitos, o Presidente a o Secretário-Geral com os respectivos suplantes. 

3 .7 A esoolha dos cargos acima c itados é de r8$ponsabilidade apenas do51 

Conselheiros eleitos.. 

3.8 A eleição se dará por maio de Anemblala. com o respedivo cronograma: 

08:00hs - e leiçllo dos representantes das artes cênicas (teatro. dança, ópera etc.) ; 

08:20hs - eleição dos pcos~tan~ djls~v-.uaj.s _ _ pl~tica gráficas. 

fotogralla): : ; •. '· • i ~ i ! i,.,.. 
08:◄0hs • eleição dos representantes do audiovisual {cinema, 11 

09:00hs - eleição dos representantes da música ou cultura popular (capoeira, 

quadrilhas juninas. cordel, reisado etc.); 

09:20hs • eleição dos representantes das áreas de literatura, livro e leitura; 

09:30hs - eleição do Presidente, Seccetãrio Geral e seus respectivos suplentes. 

3.8 .1 A Escolha dos Conselheiros re.pre11entante da Sociedade Civil ae daré 

obedeoendo o seguinte prtx:eSSO ; 

1. ind i08Ção doa nomes doa candidatos: 

11 . es.oo1ha por 11010: 

UI. resultado. 
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CIIP.I.: ;a;a,Oi,U,tJQéWnl't:2 
~ l.eo6ftldN lhto,. M"I. o.nt,,ci, ÇI~ 1MLUO-«IO. 
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T~(it) ),11.74 1,sor 
~aH'.: -NftliGlll~ti,UIIII 

3 .8 .2 A Eaoolha do presidente , Vice-Presldent e Secn!!ltár:lo Gera.1 se dará com a 

partlcipaçao de todo.s os Conselheiros juntos: os da Sociedade Civil ·e os que sllo 

representantes do Execulivo, obedeçendo e seguinte processo; 

1. indicaçac dos nomes dos candidatos: 

11. eseoma. por vote; 

Ili. resultado. 

4. AO CONSELHO COMPETE 

4.1 Deliberar sobre as di~es 9en:1i$ da poUtica Cultural do Municlplo: 

4.2 Colaborar com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo na •oonvcc;ação e na 

Of'itânl:i:ação da Conferência Municipal de Cultura bienalmente; 

4.3.Fiscallzar e .:variar a exeeuçêo de Plano Municipal de Cultura; 

4.4 Fiscalizar e av;liar ~ eúmpnnientó das · dl~" e ,deis 

financiamento da~~ · ':ÍI ·'t " ., · ·~· · 
icilhl 

S. DISPOSIÇÕES GERAIS . 
5. 1 A divulgaçêo da li11ta com os nome11 do11 nO\/Os Con$$1f\!"l'O$ e a Cerimonia 

(simb66ca) c1é Pº""'"'· se darú logo ap6s a Portaria de nomeação ~Ida pelo (a) 

Prefeito (a) Munld a1. A lista com O$ nomes, e, osteriom-.ente ia da Portaria 

serão afi>cados no m i - pa1j •••--u1 ~ oomo no 
Mursl do Centro cti,- · Ira. l ' 

5.2 Maiores info,meções poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Cultura e 

Turism.o, Praça Leõnidas, Melo, sln, centro, Pimenteiraa"PI entre Sh e 12h de 

segun<:111 é ,:;e~feira, cu pelo e-mail: semçpjmentelraJip @holmall com. 
5.3 ~ obrlgalório o U$0 de má&eara dos indicados participantes durante a rea lização da 

Assembleia Geral e de todo o proôe$$0 e eleiç&o de Coniselheiros (asJ. 

Pimenleira.s-PI 27 de janeiro de 2021 . 

~ Ger1úcia Pimentel Feitosa 
Preside e do Conselho Municipal dê Palitice Cultural - CMPC 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE CANDIDAT RAPARA ÇONSEUUiiOtOlt\. 

GRUPOIENTIO.AOE: _____________________ _ 

REPRESENTANTE LEGAL:. ___________________ _ 

INDICADOS 

orne éOrt1pleto, _____________________ _ 

l)ffle ~ ia.1 : _______________________ _ 

N" ~CPP ____ _..;._~ ..... ~-;;......,_..;;.;..;:,;.;;.._=--....:::'--~---

N" .i.,"R.0 r -,:---- -,::-- --,,;;f---.-,::t:"õrr==-*11r-m--,,-:,;:;;illi"1~~tt-t7-a111 
Endere90 '!"Idomc ia! c.om C 

Ou.ta_ de núi;õ.lrnen.\õ, _____________________ _ 

"' de R, _ _________________________ _ 

•nd=90 te$idencle.l oom CEP __________________ _ 

Oa10:de· ne..sclmHuo, _____________________ _ 

PIMENTEIRAS ESTADO I>O PJAUÍ 
PRl!:FEIT -RA M1 IClPAL DE Pl fENTEIRAS 

CNPJ: 06.S~.89310001-0l 

Cada V~ Melhor 

Olicio n• 14 12021 

Banco do Bradesco $/A 
Avêflcla de Valenç.a do PiilU1 - Pi 
Valença do Fllau! • PI 

Se,,hor Ge,,mte, 

Piment ras - PI. 26 de Janelro ele 2021. 

Sirvo-me do pre·sente, expediente, para, INFORMAR, que Iodas as Contas dessa ager'ICia 5813-C: 
do Banco do Bfwesco viOOJladus eo CNPJ: 06.554,893/0001-01 du PrefeilUfll 1.11i~p,al de 
Pimenlelr!ls/PI Hl'Ao m.ownentaclas conformfl os podares abi'lll(o, sendo necessárias semp,11 dua! 
assinaturas, 

ATO DE DELEGAÇÃO DE PODERES 

Nome: MARl'A LUCIA DE LACEltDA 
CPF: 247.482A23-53 
Cargo; Pr(ll'eita Munieipal de Piménleiras 

Podamo: 
EMITIR CHEOUE.S 
ABRIR CONTAS DEPOSITO 
AUTORIZAR COBRA ÇA 

Titulares: 
Nomo: OSMIDIO MACIEL GOMES FILHO 
CPF: 769.425.~ .9 
Cal;lo: Secnltario Municipal de FIMnÇas 

UTILIZAR O CREDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
RECEBER. PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 
SOLICITAR SA.LOOS. EXTRATOS E COMPROVPI TES 
REQUISITAR TAL0NARl0S DE CHEQUES 
AUTORIZAR DEBITO 8M CO TA RELATIVO A OPERAÇÃO 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUES 
REQUISITAR CARTÃO ELETRONICO 
MOVIMENTAR CO TA CORRENT:E COM CARTÃO ELETRONICO 
SUSTAR/CO TRA • ORDE AR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUES 
BAIXAR CHOUES 
EFETUAR RESGATES/ AFIUCAÇÔES Fl IAJ CEIRAS 
CADASTRAH, AU7ERAR E OE$i8L0QUEAR SENHA$ 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR SAQUES - POUPANÇA 
EFETUAR PAGAMENTO POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR TRANSF1ER E/IICIA POR MEIO ELETRONICO 
CONSULTAR CONTAS/APLICAÇÕES PROGRAMAS REPASSES RECURSOS FEDERAIS 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIROIAASP 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS OE INVESTIMENTOS 

SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CREDITO 
EMITllR OOMPROVANTE$ 
ENCERRAR 00 TAS OE DEPOSITO 
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DEBITO DIREITO AUTORIZADO 
CARTÃO TAANSPORTE-AUTORIZAR/OE8 TRANSF MEIO 
AUTOR,IZAR FATURAMENTO PELO GBRE.NCIADOR FI NANCEI RO/AASP 
ASSINAR CONTRA TO DE ABERTURA DE CREDITO 
ASSINAR !INSTRUMENTO DE CONVEr-41O E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TIITULARIOADE 

6m aíleXO, segue copias dos atos d.e nomeação dos outorgados com as devidas publicaçó13$ 

Atenciosamente, 

(AI ◄ +«P ~..y.v<.- &~ h.µ.µ la,,.., 
Maria Lucla de Lacerda 

Rrefe[ta Muricipal 

Os~o 
Secretario de Finanças 


